LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N©9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispbe sobre a politica energética nacional, agdaties
relativas ao monopolio do petroleo, institui o Gahe
Nacional de Politica Energética e a Agéncia Nadialma
Petréleo, e da outras providéncias.

X CAPITULO IV
DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO

Secao |
Da Instituicdo e das Atribuicdes

Art. 7° Fica instituida a Agéncia Nacional do Plewd ANP, entidade integrante da
Administracdo Federal indireta, submetida ao regiauarquico especial, como 0rgéo
regulador da indUstria do petroleo, vinculado aaisério de Minas e Energia.

Paragrafo unico. A ANP tera sede e foro no Disfiéderal e escritorios centrais na
cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidadesnistrativas regionais.

Art. 8° A ANP terda como finalidade promover a regdlo, a contratacdo e a
fiscalizacdo das atividades econémicas integratgesdustria do petroleo, cabendo-lhe:



